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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 459/2024
Requer envio de correspondência oficial a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), Ministério Público Estadual, PROCON – Uruguaiana, requerendo urgentemente que sejam tomadas as medidas legais cabíveis com relação a ineficiência dos serviços prestados pela Operadora Telefonia OI – Telefone Fixo, pois todos os telefones de urgência dos órgãos de segurança estadual e municipal (Polícia Civil, Brigada Militar, Bombeiros e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito), se encontram inoperantes há mais de 06 (seis) meses.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência oficial a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), Ministério Público Estadual, PROCON – Uruguaiana, requerendo urgentemente que sejam tomadas as medidas legais cabíveis com relação a ineficiência dos serviços prestados pela Operadora Telefonia OI – Telefone Fixo, pois todos os telefones de urgência dos órgãos de segurança municipal e estadual (Polícia Civil, Brigada Militar, Bombeiros e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito), se encontram inoperantes há mais de 06 (seis) meses, causando inúmeros prejuízos e transtornos a comunidade uruguaianense.
Uruguaiana, 21 de outubro de 2024. 
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA:

O Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA na condição de Presidente da Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, acompanha com muita atenção as questões relacionadas à prestação de serviço pelas operadoras de telefonia.
Ocorre que vergonhosamente as linhas telefônicas dos órgãos de segurança Estadual e Municipal (Polícia Civil, Brigada Militar, Bombeiros e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito) se encontram há mais de 06 meses inoperantes, mesmo diante de inúmeros solicitações, requerimentos e ofícios, repassando apenas justificativas vazias de que a “operadora esta trocando de tecnologia”, não procedendo a regularização até o presente momento.
 Os telefones de urgência dos órgãos de segurança pública desempenham um papel fundamental na segurança e no bem-estar das pessoas em situações de emergência. Eles são ferramentas essenciais para garantir uma resposta rápida e eficaz em momentos de perigo, acidente ou crise. 
Inegavelmente os telefones de urgência dos órgãos de segurança são um dos meios mais importantes para garantir a segurança pública e combater a criminalidade, sendo vital para proteger a sociedade, garantindo que a comunidade uruguaianense tenha um meio acessível e eficaz de acionar as autoridades quando situações de conflito, o qual esta prejudicado em face da ineficiência do serviço.
Inegavelmente é responsabilidade da Operadora Telefonia OI – Telefone Fixo a conectividade e qualidade do serviço, garantindo disponibilidade de rede, sinal estável e de qualidade, prioridade em emergências e principalmente Suporte Técnico e Manutenção.
É imprescindível que haja sensibilidade e esforços por parte dos órgãos fiscalizadores (Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), Ministério Público Estadual, PROCON – Uruguaiana), para que sejam tomadas as medidas legais cabíveis contra a Operadora de Telefonia OI, para que proceda urgentemente a regularização e reestabeleça a plena funcionalidade das linhas telefônicas dos órgãos de segurança (Polícia Civil, Brigada Militar, Bombeiros e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito).
Uruguaiana, 17 de outubro de 2024.
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
ljm/cmu/gabJCSC

